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SENADO FEDERAL

EMENDA N¢
(ao PLP 168/2025)

“Art. A Lei Complementar n° 200, de 30 de agosto de 2023, passa a

vigorar com as seguintes alteragdes:

X - as despesas temporadrias de educacdo publica e satide de que
trata o art. 6° da Lei n° 15.164, de 14 de julho de 2025;

(NR)

‘Art. 14-A. As despesas previstas no inciso X do § 2° do art.3° ndo

serdo consideradas:
I - na apuracdo da meta de resultado fiscal prevista no art. 2 e

I - nos pisos previstos no inciso I do § 2° do art. 198 e no art.212,
ambos da Constituicdo Federal.” (NR)”

JUSTIFICACAO

O Plano Brasil Soberano tem por objetivo apoiar as empresas afetadas

pelas tarifas alfandegérias impostas de maneira unilateral pelos Estados Unidos




da América. Para tanto, fez-se necessario, além da edicdo da Medida Provisdria n®
1.309, de 2025, alteragdes nas regras orcamentdrias que viabilizasse espago na meta

de resultado primadrio e nos limites impostos pelo chamado arcabouco fiscal.

Com esse mesmo objetivo de viabilizar investimentos em dareas
prioritdrias para o Brasil, avangou, na Cimara dos Deputados, o PLP n° 163, de 2025,
de iniciativa do Deputado Isnaldo Bulhdes. O projeto se destina a possibilitar, por
meio de semelhantes alteragGes nas regras orcamentdrias, a aplicagdo dos recursos
do Fundo Social em educacio e satide, nos termos da Lei n® 15.164, de 2025.

Assim, nossa emenda propde transpor parte do PLP 163/2025 para
o PLP 168/2025. Com isso, unificamos as mudancas pretendidas e abreviamos o
tempo de tramitacdo, permitindo que a Cimara dos Deputados analise a proposi¢do

de maneira integrada.

Sala das sessdes, 23 de setembro de 2025.

Senador Weverton
(PDT - MA)
Weverton

Assinado eletronicamente, por Sen. Weverton

Ea' Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9980159558
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   <p class="align-justify">O Plano Brasil Soberano tem por objetivo apoiar as empresas afetadas pelas tarifas alfandegárias impostas de maneira unilateral pelos Estados Unidos da América. Para tanto, fez-se necessário, além da edição da Medida Provisória nº 1.309, de 2025, alterações nas regras orçamentárias que viabilizasse espaço na meta de resultado primário e nos limites impostos pelo chamado arcabouço fiscal. </p><p class="align-justify">Com esse mesmo objetivo de viabilizar investimentos em áreas prioritárias para o Brasil, avançou, na Câmara dos Deputados, o PLP nº 163, de 2025, de iniciativa do Deputado Isnaldo Bulhões. O projeto se destina a possibilitar, por meio de semelhantes alterações nas regras orçamentárias, a aplicação dos recursos do Fundo Social em educação e saúde, nos termos da Lei nº 15.164, de 2025.</p><p class="align-justify">Assim, nossa emenda propõe transpor parte do PLP 163/2025 para o PLP 168/2025. Com isso, unificamos as mudanças pretendidas e abreviamos o tempo de tramitação, permitindo que a Câmara dos Deputados analise a proposição de maneira integrada.</p>
   
     
  
   


